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Indicação nº 08/2024 

  

 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

 

 

As bancadas do Partido Democrático Trabalhista e 
Partido Progressita por meio das Vereadoras Aline De Toni, Maria Inês Pagno e Vereadora 
Silvana Ceccon Burlini solicitam uma vez ouvido o douto Plenário e, na forma regimental, o 
que segue pelas razões que expõe: 

 
 
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRÂNSITO O RECAPEAMENTO DA ESTRADA 
DA FRUTA. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A: 
 

 
A indicação se faz necessária uma vez que a referida via pública se 

encontra em estado degradante, com muitos buracos ocasionados pela ação do tempo há 
anos. 

 
Reiteramos o pedido formulado no ano de 2023 por meio de 

indicação n° 26/2021, pois aquela via está em péssimo estado de conservação e para termos 
a sua correta utilização e tráfego ideal de veículos, depende de sua manutenção, a fim de 
evitarmos acidentes e danos em veículos. 

 
Devemos lembrar que aquela localidade possui referência 

comercial e turística ligando acesso às pousadas, vinícolas, por exemplo, em nosso município. 
 
Por fim, colocamo-nos à disposição para acompanhar e citar 

especificamente para o Poder Executivo os principais pontos que merecem sua atenção. 
  

Sala das Sessões, aos 17 de maio de dois mil e vinte e quatro. 
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